
 

CONCORRÊNCIA Nº 6/2016 
ERRATA-2 

 
Nas Especificações descritas no item 20.2 do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Concorrência nº 6/2016,  
 
Onde se Lê: 
 
20.2. O pagamento pelos serviços de implantação será realizado em parcela única, após a emissão do Termo de Aceite da 
implantação pelo CONTRATANTE. 

 
Leia-se: 
 
20.2. Os pagamentos pelos serviços de implantação, serão realizados conforme o seguinte cronograma físico-financeiro: 

 
ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO ENTREGUE PRAZO PAGAMENTO 

1 

Elaborar Plano de 
Implantação da 
RST em conjunto 
com o SESI 

Plano detalhado de implantação da Rede SESI 
do Trabalhador da Indústria 

D + 10 dias 

Pagamento 1ª Parcela (90 
dias) mediante Termo de 
aceite da 1ª Etapa da 
Implantação -  

Valor equivalente a cada 
entrega conforme proposta 

apresentada pelo 
Contratado. 

2 
Implantação da 
RST 

Modelo de dados da saúde que comporá o 
Registro Eletrônico de Saúde do Trabalhador da 
Indústria com o uso de arquétipos 

D + 80 dias 

Processo de tratamento, conversão  e carga dos 
dados de saúde das bases de saúde de todos 
os Sistemas de SST do Sesi, apresentando os 
testes iniciais para validação do SESI e 
integração com o sistema de gestão de SST do 
Sesi que está sendo contratado. 

Ambiente de homologação do sistema Registro 
Eletrônico de Saúde para validação das bases 
de dados modelados 

Base de dados com os dados do S4 transferidos 
e disponibilizado para o SESI validar 

Base de dados com os dados do DSEV 
transferidos para validação do SESI 

Base de dados com os dados do CRM 
transferidos para validação do SESI 

3 
Inicio de Operação 
Piloto da RST 

RST com os canais WEB para validação do 
SESI 

D + 90 dias 
Call Center pronto para operação para ser 
validado pelo SESI 

Integração da RST com as operadoras de 
cartão SESI pronto para troca de informações 

4 

Painéis de Bordo 
com os indicadores 
iniciais para a 
Indústria, SESI e 
BID 

RST com os painéis de bordo com os 
indicadores iniciais (Anexo I) para validação do 
SESI 

D + 120 dias 

Pagamento 2ª Parcela (120 
dias) mediante o Termo de 
aceite da 2ª Etapa da 

Implantação  
- Valor equivalente a cada 
entrega conforme proposta 

apresentada pelo 
Contratado. 



 

4 

Desenvolvimento 
da Inteligência 
Epidemiológica 
(adequação de 
softwares e 
modelos iniciais) 

Infraestrutura de software para inteligência 
epidemiológica  e publicação de conteúdo 
técnico médico inicial. 

D + 180 dias 

Pagamento 3ª Parcela (180 
dias) mediante o Termo de 
aceite da 3ª Etapa da 

Implantação  
- Valor equivalente a cada 
entrega conforme proposta 

apresentada pelo 
Contratado. 

D = Data de Assinatura do Contrato 

 
Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência. 

 
Brasília, 26 de outubro de 2016. 

 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 


